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NOTA TÉCNICA 

 

 

 

 

Referência: Processo nº. 0412053-67.2019.8.07.0015 

 

Pedido de providências requerido pelo SINPOL-DF ao juízo da VEPERA 

Necessidade de que o compromisso de apresentações periódicas aos policiais 

civis em prisão domiciliar se dê em data distinta dos demais presos 

 

 

Após pedido formal junto à Vara de Execuções das Penas em Regime 

Aberto do Distrito Federal, para que os policiais civis que estejam 

cumprindo pena no regime aberto em prisão domiciliar, se apresentem 

periodicamente em data distinta dos demais presos, restou decidido o 

seguinte:  

 

Os policiais civis do Distrito Federal que cumprem pena em prisão 

domiciliar em regime aberto ou em livramento condicional, estão 

autorizados a solicitar suas apresentações periódicas decorrente das 

condições previstas no termo de compromisso, dentre as quais, de 

comparecer bimestralmente em juízo, em data distinta dos demais 

sentenciados. 

 

 



 

2 

 

Segundo a decisão do Juiz Fernando Luiz de Lacerda Messere, estão os 

policiais “autorizados a apresentação na semana imediatamente seguinte ao 

término do período fixado no calendário de apresentação”. 

 

Sendo os esclarecimentos a respeito do tema em referência, 

colocamo-nos à disposição para eventuais dúvidas. 

 

 Brasília/DF, 10 de março de 2021. 

 

 

Asdrubal Nascimento Lima Neto 

OAB/DF 31.401 


